INDICAÇÃO  N.º 0926/2009

ASSUNTO: Reivindicação (faz)

AUTORA: Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A vereadora abaixo-assinada, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal rever os salários dos auxiliares administrativos da Prefeitura Municipal de Patos de Minas. 




     Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de junho de 2009.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Vereadora

JUSTIFICATIVA:
Os auxiliares administrativos da Prefeitura, concursados em 1994, estão recebendo um salário muito aquém das suas atribuições. Isto vem ocorrendo há muito. Por ocasião do concurso eles necessitavam ter apenas o 1º grau, o que os diferenciavam do cargo de agente administrativo.

Mas com o decorrer do tempo estes 49 funcionários foram se capacitando, se formando e hoje, todos têm o 2º grau e muitos o curso superior. O que achamos muita injustiça é que quem entra hoje por concurso público, tem o salário melhor do que o outro que há 14 anos está trabalhando.

Ao procurarem a Administração Municipal, todos lhes pedem paciência, dizendo que o plano de cargos e salários virá corrigir todas estas distorções.

A Lei Complementar nº 18/93 estabeleceu o Plano de Cargos e Salários, para o funcionalismo municipal que se encontra defasado. Com o processo de modernização administrativa, aumentou as atribuições, o grau de responsabilidade e a qualificação profissional do auxiliar de administração. A Legislação vigente exige-se apenas o 1º Grau, entretanto todos os auxiliares da Prefeitura possuem o 2° Grau e trabalham com muita competência, responsabilidade e zelo.
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Apesar de novas exigências do mercado e das novas atribuições, os auxiliares de administração I e II, continuam recebendo, respectivamente, vencimentos dos grupos Hierárquicos (GH)III e IV.

Fica evidente a incompatibilidade destes cargos com as novas atribuições desempenhadas na atualidade. Se fizermos uma analogia entre os cargos de auxiliar de administração e de agente de administração percebe-se uma diferença acentuada nos respectivos vencimentos.

Solicitamos o compromisso de fazer uma adequação da legislação pertinente às novas atribuições exercidas, para se cumprir o artigo 45 da Lei Orgânica Municipal, redefinindo os graus de fatores, as atribuições e conseqüentemente o GH dos auxiliares de administração, levando-se em conta a natureza, o grau de responsabilidade e complexidade do cargo.

Todavia, como a morosidade da coisa pública é muito grande, solicitamos a Senhora Prefeita, Maria Beatriz, apelando para a sua sensibilidade, que dê uma atenção especial para os auxiliares administrativos. 
Eles são tão competentes e experientes, que a maioria ocupa cargo de confiança.
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